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O Município de Promissão garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.promissao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.promissao.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
promissao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.promissao.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Promissão
CNPJ 44.558.856/0001-52
Avenida Pedro de Toledo, 386
Telefone: (14) 3543-9000
Site: www.promissao.sp.gov.br
Diário: www.promissao.dioe.com.br

Câmara Municipal de Promissão
CNPJ 49.859.952/0001-54
Rua Prefeito Dante Rocchi, 1
Telefone: (14) 3541-0668
Site: www.camarapromissao.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Promissão
CNPJ 44.558.849/0001-50
Rua Josefina Vasconcelos de Freitas, 61
Telefone: 0800 7719577
Site: www.saaepromissao.com.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.633 DE 17 DE MARÇO DE 2017.
“Dispõe sobre a criação, no 
Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Promissão, do ‘Dia 
Municipal da Marcha para Jesus’.”

(Autoria: Adair da Silva Lima, Giliard Barros, Marcos 
Antonio Souza Simões, Isabel Cristina Roz de Carvalho 
Santaella e Ricardo Barbosa Rigato)

	 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

	 Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Promissão, o “Dia Municipal da 
Marcha para Jesus”, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 29 do mês de Novembro.

	 Art. 2º O Poder Executivo, por meio da Secretaria 
Municipal da Cultura, divulgará o evento “Marcha para 
Jesus”, previsto como ação principal do “Dia Municipal da 
Marcha para Jesus”.

	 Parágrafo Único. A Comissão Organizadora 
da Marcha para Jesus, será formada por, 1(um) 
Representante do Poder Executivo, 2(dois) 
Representantes da Coordenadoria da Cultura, 2(dois) 
Representantes do Poder Legislativo, 2(dois) Pastores 
e 1(um) representante do Conselho de Pastores, assim 
consideradas as regularmente constituídas na forma de 
Comissão, com a finalidade de observar o cumprimento 
desta lei. Para tanto, esta Comissão deverá providenciar, 
com antecedência mínima de 120 dias da data do 
evento, a elaboração da programação das atividades, 
a reserva de locais e dos itinerários a serem utilizados, 

bem como o contato com as instituições respectivas para 
possibilitar a segurança pessoal e a segurança no trânsito 
aos participantes, entre outras atividades que julgarem 
necessárias.

	 Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar convênios para a realização das 
ações previstas para o Dia.

	 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

	 Prefeitura Municipal de Promissão, 17 de março 
de 2017.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da 
Administração na data supra. O Secretário da 
Administração_________________________CARLOS 
AUGUSTO PARREIRA CARDOSO.

Decretos

DECRETO Nº 6.063, DE 15 DE MARÇO DE 2017
“Dispõe sobre a prorrogação do 
vencimento da parcela única e da 
primeira parcela do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) de 2017.”

	 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

	 DECRETA:

	 Art. 1º Fica prorrogado o vencimento da parcela 
única com desconto de 10% (dez por cento) e da primeira 
parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de 
2017, com vencimento originalmente no dia 10/03/2017 
e prorrogado pelo Decreto nº 6.054/2017 para o dia 
31/03/2017.

	 Parágrafo Único. Os demais vencimentos das 
parcelas constantes do carnê permanecem inalterados.

	 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO
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sua publicação.

	 Prefeitura Municipal de Promissão, 15 de março 
de 2017.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria da 
Administração na data supra. O Secretário da 
Administração_________________________CARLOS 
AUGUSTO PARREIRA CARDOSO.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Promissão, Setor de Licitação, através 

da Comissão Municipal de Licitação, designada pela 
portaria nº 30.404/2017, de 02 de janeiro de 2017, e 
de conformidade com a Lei Federal 10.520/2002, suas 
alterações subseqüentes, Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, torna público que no dia 11/04/2017 
às 09:00 horas, nesta Prefeitura realizará licitação na 
modalidade PREGÃO (Presencial) 011/2017, do tipo 
Menor Preço por Item, visando aquisição de Combustível 
(Diesel S-10) para a frota municipal, conforme Edital.

O Edital na integra encontra-se a disposição dos 
interessados no site: HTTP://www.promissao.sp.gov.br, 
ou no endereço abaixo:

Prefeitura de Promissão- Setor de Licitações

Av. Pedro de Toledo, n.º 386 – Centro- Promissão/SP

Horário: 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:30 horas

As empresas que vierem retirar o edital na Prefeitura, 
deverão recolher a taxa de R$ 20,00(vinte reais), na 
Tesouraria Municipal.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone/
Fax (14) 3543-9000, em horário comercial – Setor de 
Licitações.

Os horários estipulados no processo seguem o horário 
oficial de Brasília.

Promissão, 24 de março de 2017.

Marilena Silva de Oliveira

Setor de Licitações

Artur Manoel Nogueira Franco

 Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Promissão, Setor de Licitação, 

através do setor de Licitações, e de conformidade com 
a Lei nº 8.666/93, suas alterações subseqüentes, Lei 
Federal 10.520/2.002 e demais legislações aplicáveis, 
COMUNICA que no dia 07/04/2.017 as 09:00 horas, nesta 
Prefeitura realizará licitação na modalidade PREGÃO 
(Presencial) 010/2.017, do tipo Menor Preço por Item, 
para contratação de empresa Especializada em Serviços 
de Transbordo (transporte) e Destinação final de resíduos 
sólidos) no municio de Promissão, conforme Edital.

Os interessados poderão retirar Edital no site: www.
promissao.sp.gov.br

 ou no endereço abaixo:

Prefeitura Municipal de Promissão

Av.Pedro de Toledo, n.º 386 – Centro-Promissão/SP

As empresas que vierem retirar o edital na Prefeitura, 
deverão recolher a taxa de R$ 50,00, na Tesouraria 
Municipal.

As dúvidas poderão ser supridas pelo Fone/Fax (14) 
3543-9008, em horário comercial com a Sra. Marilena 
Silva de Oliveira

Os horários estipulados no processo seguem o horário 
oficial de Brasília.

Promissão, 24 de MARÇO de 2017.

Marilena Silva de Oliveira

Setor de Licitações

Artur Manoel Nogueira Franco

 Prefeito
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